
PJR n.º 258/XIV/1.ª (PS)

RESOLUÇÃO N.º        /2020

Recomenda ao Governo que proceda à requalificação da Estrada Nacional

225

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que promova as condições para a execução das 

obras de requalificação da Estrada Nacional (EN) 225, para garantir a circulação de 

pessoas e bens em condições de segurança, entre Arouca e Vila Nova de Paiva.

Aprovada em 13 de março de 2020

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


